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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ O PEDRO DO 
SUL REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2006 
Aos catorze dias do mês de Agosto do ano de 2006, reuniu ordinariamente no Salão Nobre dos 
Paços do Concelho, a Câmara Municipal de S. Pedro do Sul, sob a presidência do Vereador Dr. 
José Alberto da Silva Alexandre e Sousa, substituto legal do Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
de acordo com despacho de 27 de Julho de 2006, e com a presença dos Vereadores Sr. José Carlos 
de Oliveira Duque, Drª Maria de Fátima Duarte Almeida Pinho, Dr. Francisco José de Matos e 
Prof. Rogério Fernandes Duarte.  
Faltaram à presente reunião o Sr. Presidente da Câmara Municipal e o Vereador Prof. Adriano de 
Lima Gouveia Azevedo, por se encontrarem de férias, considerando-se as faltas devidamente 
justificadas. 

ABERTURA 
 
Verificada a existência de quorum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 15 horas, 
passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: 
 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: A Vereadora Drª Fátima Pinho manifestou o 
descontentamento dos Vereadores do Partido Socialista relativamente ao teor de algumas actas, 
das quais não constam alguns assuntos que foram abordados nas reuniões. O Vereador Sr. José 
Duque referiu que nas Termas existiam umas casas de banho junto à antiga praia fluvial e era da 
opinião que fosse colocada uma placa indicativa da existência das mesmas porquanto, as pessoas 
que chegavam nas camionetas, para a Termalistur, ou aquelas que simplesmente se deslocavam 
ali, por vezes faziam as suas necessidades junto das camionetas, na escola primária ou noutros 
sítios e, se realmente existiam umas casas de banho, não era descabido fazer indicação da sua 
existência. Referiu também, que por outro lado também era importante que se mantivessem 
abertas porque tinha conhecimento que por vezes estavam fechadas, e uma região como as Termas 
merecia que fossem tomadas essas providências. Disse ainda, que tinha sido alertado para o facto 
de na rua Cimo da Vila nas Termas, se verificarem descargas feitas com águas provenientes do 
Hotel do Parque, desconhecendo-se a origem dessas águas, uma vez que essas descargas são 
efectuadas na maioria das vezes durante a noite. O Vereador Dr. José Sousa concordou com a 
questão das casas de banho e esclareceu que se iam tomar providências nesse sentido. 
Relativamente às actas informou que o conteúdo das mesmas era sempre transcrito das gravações, 
ficando sempre muito próximo daquilo que realmente é dito, o que por vezes fazia com que 
fossem muito extensas. No que dizia respeito à questão das águas do Hotel do Parque, informou 
que tinha tido conhecimento que era uma água que resultava de um sistema de rega, já que o hotel 
possuía um espaço relvado e na parte de baixo era um terraço, pelo que a água da rega que era 
feita diariamente, escorria para a rua, o que realmente não estava correcto. Esclareceu por fim, que 
a solução possível, embora não fosse definitiva, era ligar provisoriamente a referida água ao 
saneamento que estava mais próximo e posteriormente ligar a mesma às águas pluviais já que 
resultava de um sistema de rega. A Vereadora Drª Fátima Pinho disse que na última reunião tinha 
falado com o Sr. Presidente da Câmara acerca das obras de acesso à sede da Associação Cultural e 
Recreativa de Oliveira e Aveloso de Sul, tendo-se o mesmo prontificado de imediato a resolver 
essa situação, pelo que informava que a inauguração da referida Associação se irá realizar no mês 
de Setembro. O Vereador Dr. José Sousa esclareceu que ia falar com o Sr. Presidente no sentido 
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de saber se essa obra já estava agendada. A Vereadora Drª Fátima Pinho referiu que não constava 
na acta da passada reunião, a proposta referente ao jovem Afonso Bandeira, a qual se transcreve: 
“Os vereadores do PS, Fátima Pinho e José Duque chamaram à atenção para o brilhante 
desempenho do jovem Sampedrense Afonso Bandeira, que já ganhou importantes prémios 
nacionais e internacionais na área da matemática. Este jovem Sampedrense tem-se distinguido de 
forma exemplar e tem promovido o nome do concelho pelos melhores motivos. Por isso, os 
vereadores Fátima Pinho e José Duque propõem que a Câmara preste uma homenagem ao jovem 
Afonso Bandeira, de forma a incentivar o trabalho e apostar no mérito.”       
DELIBERAÇÃO Nº 506/06 - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃ O ORDINÁRIA DO 
DIA 24 DE JULHO DE 2006: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a acta 
da reunião referida em epígrafe, com dispensa da sua leitura, em virtude do texto da mesma haver 
sido distribuído por todos os membros do Executivo. 
 

1 – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
DELIBERAÇÃO Nº 507/06 - 1.1 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 11 DE 
AGOSTO DE 2006: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte 
situação dos saldos existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: 
- Operações Orçamentais: 65.586,04€ (Sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis euros e 
quatro cêntimos);  
- Operações de Tesouraria: 840.967,16€ (Oitocentos e quarenta mil, novecentos e sessenta e sete 
euros e dezasseis cêntimos);  
DELIBERAÇÃO Nº 508/06 - 1.2 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: 
- 1.2.1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efectuados por deliberação da Câmara e por 
despacho do Sr. Presidente da Câmara e dos Senhores Vereadores, constantes da relação elaborada 
pela Secção de Contabilidade, constituída por 09 folhas, a qual importa da forma que a seguir se 
indica: no período de 22 de Julho a 11 de Agosto de 2006, em 520.876,87€ (Quinhentos e vinte 
mil, oitocentos e setenta e seis euros e oitenta e sete cêntimos) de operações orçamentais e em 
109.881,05€ (Cento e nove mil, oitocentos e oitenta e um euros e cinco cêntimos) de operações de 
tesouraria a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros 
do Executivo, ficando a constituir o Anexo I da presente acta; 
- 1.2.2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco Matos, no 
período de 24 de Julho a 11 de Agosto de 2006, em processos que decorrem na Secção de 
Contencioso, Taxas e Licenças, tendo emitido as licenças constantes da relação elaborada por 
aquela Secção, constituída por 04 folhas, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido 
rubricada por todos os membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo II da presente acta; 
- 1.2.3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos 
em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 
período de 24 de Julho a 11 de Agosto de 2006, constantes da relação elaborada por aquela 
Secção, constituída por 03 folhas, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada 
por todos os membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo III da presente acta; 
- 1.2.4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos 
em processos que correm seus termos na Secção de Serviços Urbanos, no período de 22 de Julho a 
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10 de Agosto de 2006, constantes da relação elaborada por aquela Secção, constituída por 03 
folhas, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do 
Executivo, ficando a constituir o Anexo IV da presente acta; 
- 1.2.5 - Tomar conhecimento de, no período de 10 a 21 de Julho de 2006, terem as Secções que a 
seguir se indicam emitido as licenças nas quantidades que também a seguir se indicam: Na Secção 
de Obras e Urbanismo: Construção (111 a 119), Utilização (85 a 97), Ocupação da Via Pública 
(15) e Ocupação da Via Pública/obras (9); Na Secção de Serviços Urbanos: 
Concessões/Renovações de Cartões de Vendedor Ambulante (1875, 1994, 2009, 2017 e 2031) e 
Licenças de Cemitério (1890, 1970, 1974 e 2032); Na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças: 
Ciclomotores/Motociclos (13), Licenças de Festa (26), Licenças de Representação (DGE) (26), 
Licença Especial de Ruído (30), Licença Espectáculos na Via Pública (10), Carta de Caçador (5), 
Exercício de Caça (16), Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos (3), Diversos 
(Certidões) (17), Execuções Fiscais (6), Máquinas de Diversão (2) e Leilões (1); 
- 1.2.6 – Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 31/07/2006, 
que, de harmonia com o acordo de cooperação celebrado com o Instituto de Emprego e Formação 
Profissional em 1998 e tendo em vista a substituição de um trabalhador que ingressou no quadro 
de pessoal deste Município e que se encontrava integrado no programa “Emprego 
Protegido/Enclave da Câmara Municipal de S. Pedro do Sul, ao abrigo do disposto no Dec-Lei nº 
40/83, de 25/01, com a redacção do Dec-Lei nº 194/85 e Decreto Regulamentar nº 37/85, de 
24/06, determinou a celebração de contrato em regime de estágio para um período experimental de 
três meses, com João Paulo Martins Mouro de Abreu, para a actividade de apoio à brigada de 
reparação e manutenção das escolas do Município de São Pedro do Sul, com início em 
01/08/2006, autorizando para o efeito, o pagamento das despesas inerentes ao subsídio de refeição 
e adiantamento da bolsa de estágio. 
- 1.2.7 – Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 09/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Desportiva e Cultural de Sá, para realização de arraial, no 
lugar de Sá, freguesia de Carvalhais, com início no dia 12/08/2006 às 22h00 e termo no dia 
13/08/2006 às 02h30, no dia 13/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 14/08/2006 às 02h30, 
no dia 14/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 15/08/2006 às 02h30 e no dia 15/08/2006 
com início às 22h00 e termo no dia 16/08/2006 às 02h30.  
- 1.2.8 – Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 09/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Adelino Pinto de Oliveira, para realização de arraial e música 
gravada, no lugar de Nespereira Alta, freguesia de Vila Maior, com início no dia 15/08/2006, às 
08h30 e termo no dia 16/08/2006 às 02h00.  
- 1.2.9 – Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 09/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Casa Recreativa Macieirense, para realização de arraial e música 
gravada, no lugar de Macieira, freguesia de Sul, com início no dia 11/08/2006 às 20h00 e termo 
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no dia 12/08/2006 às 02h00, no dia 12/08/2006 às 16h00 e termo no dia 13/08/2006 às 02h00, no 
dia 13/08/2006 com início às 10h00 e termo no dia 14/08/2006 às 02h00. 
- 1.2.10 – Ratificar o despacho do Sr.Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 
09/08/2006, exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 
169/99, de 18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a 
emissão de Licença Especial de Ruído a Custódio Cristóvão da Silva, para realização de arraial e 
música gravada, no lugar e freguesia de Candal, com início no dia 09/08/2006 às 17h00 e termo 
no dia 10/08/2006 às 02h00 e no dia 10/08/2006 com início às 15h00 e termo no dia 11/08/ 2006 
às 02h30. 
- 1.2.11 – Ratificar o despacho do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 
04/08/2006, exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 
169/99, de 18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a 
emissão de Licença Especial de Ruído a Manuel Gomes de Almeida, para realização de baile e 
música gravada, no lugar e freguesia de Manhouce, com início no dia 04/08/2006 às 22h00 e 
termo no dia 05/08/2006 às 04h00, no dia 05/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 
06/08/2006 às 04h00 e no dia 06/08/2006 com início às 15h00 e termo no dia 07/08/2006 às 
04h00. 
- 1.2.12 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 25/07/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Albergaria Nossa Senhora da Saúde, para realização de arraial e 
música ao vivo, no lugar das Termas, freguesia de Várzea, com início no dia 04/08/2006 às 21h00 
e termo no mesmo dia às 24h00. 
- 1.2.13 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 25/07/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Cultural e Recreativa Santa Maria, para realização de 
arraial e música gravada, no lugar de Aldeia, freguesia de Sul, com início no dia 05/08/2006 às 
14h00 e termo no dia 06/08/2006 à 01h00, no dia 06/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 
07/08/2006 à 01h00. 
- 1.2.14 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial a Roquivários, Sociedade Hoteleira Lda, para música ao vivo, no lugar de “Casa 
da Quinta”, freguesia de Várzea, com início no dia 05/08/2006 às 23h00 e termo no dia 
06/08/2006 às 02h30. 
- 1.2.15 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Cultural e Recreativa Riomelense, para realização de 
arraial, no lugar de Rio de Mel, freguesia de Pindelo dos Milagres, com início no dia 05/08/2006 
às 22h00 e termo no dia 06/08/2006 às 02h00, no dia 06/08/2006 com início às 22h00 e termo no 
dia 07/08/2006 às 02h00, no dia 07/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 08/08/2006 às 
02h00. 
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- 1.2.16 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Cultural e Recreativa do Covelo, para realização de 
arraial e música gravada, no lugar de Covelo, freguesia de Valadares, com início no dia 
05/08/2006 às 18h00 e termo no dia 06/08/2006 às 03h00, no dia 06/08/2006 com início às 18h00 
e termo no dia 07/08/2006 às 03h00. 
- 1.2.17 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a José Soares Rodrigues, para realização de arraial, no lugar da 
Pedreira, freguesia de Valadares, com início no dia 07/08/2006 às 21h00 e termo no dia 
08/08/2006 às 02h00.  
- 1.2.18 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Horácio de Oliveira Rodrigues, para realização de arraial e música 
gravada, no lugar da Granja, freguesia de Valadares, com início no dia 07/08/2006 às 21h30 e 
termo no dia 08/08/2006 à 01h00.  
- 1.2.19 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Armando Fernandes, para realização de arraial e música gravada, no 
lugar da Landeira, freguesia de Santa Cruz da Trapa, com início no dia 10/08/2006 às 20h00 e 
termo no dia 11/08/2006 à 01h00, no dia 11/08/2006 com início às 16h00 e termo no mesmo às 
24h00. 
- 1.2.20 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Manuel Gomes de Almeida, para realização de baile e música 
gravada, no lugar e freguesia de Manhouce, com início no dia 11/08/2006 às 22h00 e termo no dia 
12/08/2006 às 04h00, no dia 12/08/2006 com início às 22h00 e termo no dia 13/08/2006 às 04h00 
e no dia 13/08/2006 com início às 15h00 e termo no dia 14/08/2006 às 04h00. 
- 1.2.21 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 09/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Cultural e Recreativa de Nespereira Alta, para realização 
de arraial e música gravada, no lugar de Nespereira Alta, freguesia de Vila Maior, com início no 
dia 12/08/2006 às 22h00 e termo no dia 13/08/2006 às 02h00, no dia 13/08/2006 com início às 
22h00 e termo no dia 14/08/2006 às 02h00 e no dia 14/08/2006 com início às 21h00 e termo no 
dia 15/08/2006 às 02h00. 
- 1.2.22 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
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Licença Especial de Ruído a António Ribeiro Marques, para realização de arraial e música 
gravada, no lugar de Amoreira, freguesia de Sul, com início no dia 12/08/2006 às 16h00 e termo 
no dia 13/08/2006 à 01h00. 
- 1.2.23 – Ratificar o despacho do Vice-Presidente da Câmara Municipal, datado de 01/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Associação Cultural e Desportiva de Rompecilha, para realização de 
arraial e música gravada, no lugar de Rompecilha, freguesia de São Martinho das Moitas, com 
início no dia 12/08/2006 às 10h00 e termo no dia 13/08/2006 às 02h30, no dia 13/08/2006 com 
início às 15h00 e termo no dia 14/08/2006 às 02h30, no dia 14/08/2006 com início às 14h00 e 
termo no dia 15/08/2006 às 02h30 e no dia 15/08/2006 com início às 15h00 e termo no dia 
16/08/2006 às 02h30m. 
- 1.2.24 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 25/07/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Manuel Monteiro Casais, para música gravada, no lugar de Casa do 
Paço, freguesia de Bordonhos, com início no dia 29/07/2006 às 14h00 e termo no dia 30/07/2006 
às 02h00. 
- 1.2.25 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 25/07/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído a Manuel Monteiro Casais, para música gravada, no lugar de Casa do 
Paço, freguesia de Bordonhos, com início no dia 05/08/2006 às 14h00 e termo no dia 06/08/2006 
às 03h00. 
- 1.2.26 - Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 25/07/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Albergaria Nossa Senhora da Saúde, para realização de arraial e 
música ao vivo, no lugar das Termas, freguesia de Várzea, com início no dia 11/08/2006 às 21h00 
e termo no mesmo dia às 24h00. 
- 1.2.27 – Ratificar o despacho do Vice- Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, 11/01, que aprovou a quinta alteração 
ao Orçamento do ano de 2006, a qual importa tanto em reforços como anulações em 563.715,00€ 
e, aprovou a quinta alteração às Grandes Opções do Plano do ano de 2006, a qual resulta uma 
anulação de 968.750€;  
- 1.2.28 – Ratificar o despacho do Vice- Presidente da Câmara Municipal, datado de 04/08/2006, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, 11/01, que aprovou a sexta alteração 
ao Orçamento do ano de 2006, a qual importa tanto em reforços como anulações em 53.500,00€ e, 
aprovou a sexta alteração às Grandes Opções do Plano do ano de 2006, a qual importa em 
40.000,00€ de reforços;  
- 1.2.29 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara datado de 20/06/2006 exarado na 
informação da Divisão de Empreitadas e Projectos nº 89/06-RL, que autorizou a execução da rede 
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de águas da empreitada de “Rectificação da E.M. 607 – 1 de Baiões” aproveitando a vala da rede 
de esgotos, pelo valor estimado de 23.689,58€. 
DELIBERAÇÃO Nº 509/06 - 1.3 - PEDIDO DE VIATURA E MOTORISTA, 
APRESENTADO PELO CENTRO DE SAÚDE DE S. PEDRO DO SUL: À semelhança do 
sucedido no mês de Julho/2006, e na sequência da deliberação nº 443/06 de 03/07/2006, a Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, ceder uma viatura e respectivo motorista ao Centro de 
Saúde em referência, durante o mês de Agosto/2006. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 

 
21 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 
DELIBERAÇÃO Nº 510/06 - 21.1 - ESCRITURA DE DOAÇÃO – PARCELA DE 
TERRENO EM COTÃES: Tendo sido presente informação da Directora do Departamento de 
Administração Geral, datada de 08/08/2006 que aqui se dá por integralmente reproduzida, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aceitar a doação da parcela de terreno para 
instalação de depósito de água, nos termos da al.h) do nº 1 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18/9, 
alterada pela Lei nº 5-A/02, de 11/1. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 511/06 - 21.2 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVADA E  LANÇAMENTO 
DE FOGO DE ARTIFÍCIO NO LUGAR DE CALVÁRIO/PEDREGAL,  FREGUESIA DE 
SANTA CRUZ DA TRAPA, APRESENTADO PELA JUNTA DE FREG UESIA DE SANTA 
CRUZ DA TRAPA: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de 
Licença Especial de Ruído à Junta de Freguesia de Santa Cruz da Trapa para realização de arraial/ 
música gravada e lançamento de fogo de artifício, no lugar de Calvário/Pedregal, Freguesia de 
Santa Cruz da Trapa, com início no dia 17/08/2006, às 17h30m, e termo no dia 17/08/2006 às 
21h00m, no dia 18/08/2006, com início às 20h00m e termo no dia 19/08/2006 às 02h00m, no dia 
19/08/2006, com início à 20h00m e termo no dia 20/08/2006 às 02h00m e no dia 20/08/2006, com 
início às 15h00m e termo no dia 21/08/2006 às 02h00m, devendo como medida de prevenção, ser 
anexada fotocópia da licença emitida pela Guarda Nacional Republicana de S. Pedro do Sul, nos 
termos da informação da Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, datada de 26/07/2006.  
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 512/06 - 21.3 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVADA E  LANÇAMENTO 
DE FOGO DE ARTIFÍCIO NO LUGAR E FREGUESIA DE SERRAZ ES, 
APRESENTADO POR EDUARDO ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA: A Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de Licença Especial de Ruído a Eduardo António 
Pereira da Silva para realização de arraial/música gravada e lançamento de fogo de artifício, no 
lugar e Freguesia de Serrazes, com início no dia 18/08/2006, às 20h00m, e termo no dia 
19/08/2006 às 02h00m, no dia 19/08/2006, com início às 20h00m e termo no dia 20/08/2006 às 
02h00m, no dia 20/08/2006, com início às 16h00m e termo no dia 21/08/2006 às 02h00m e no dia 
21/08/2006, com início às 20h00m e termo no dia 22/08/2006 às 02h00m, devendo como medida 
de prevenção, ser anexada fotocópia da licença emitida pela Guarda Nacional Republicana de S. 
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Pedro do Sul, nos termos da informação da Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, datada de 
25/07/2006. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 513/06 - 21.4 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL E MÚSICA AO VIVO  NO LUGAR DAS 
TERMAS, FREGUESIA DE VÁRZEA, APRESENTADO PELA ALBER GARIA NOSSA 
SENHORA DA SAÚDE: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão 
de Licença Especial de Ruído à Albergaria Nossa Senhora da Saúde para a realização de arraial e 
música ao vivo, no lugar das Termas, Freguesia de Várzea, com início no dia 18/08/2006, às 
21h00m, e termo no mesmo dia às 24h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 514/06 - 21.5 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE BAILE/MÚSICA GRAVADA NO LUGAR E 
FREGUESIA DE MANHOUCE, APRESENTADO POR MANUEL GOMES  DE 
ALMEIDA: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de Licença 
Especial de Ruído a Manuel Gomes de Almeida para a realização de baile/música gravada, no 
lugar e Freguesia de Manhouce, com início no dia 18/08/2006, às 22h00m, e termo no dia 
19/08/2006 às 04h00m, no dia 19/08/2006, com início às 22h00m e termo no dia 20/08/2006 às 
04h00m e no dia 20/08/2006, com início às 15h00m e termo no dia 21/08/2006 às 04h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 515/06 - 21.6 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVADA N O LUGAR DO 
AIDO, FREGUESIA DE PINDELO DOS MILAGRES, APRESENTAD O PELA UNIÃO 
DESPORTIVA E RECREATIVA PINDELENSE: A Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, autorizar a emissão de Licença Especial de Ruído à União Desportiva e Recreativa 
Pindelense para a realização de arraial/música gravada, no lugar do Aido, Freguesia de Pindelo 
dos Milagres, com início no dia 25/08/2006, às 22h00m, e termo no dia 26/08/2006 às 02h00m, 
no dia 26/08/2006, com início às 22h00m e termo no dia 27/08/2006 às 02h00m, no dia 
27/08/2006, com início às 16h00m e termo no dia 28/08/2006 às 02h00m e no dia 28/08/2006, 
com início às 22h00m e termo no dia 29/08/2006 às 02h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 516/06 - 21.7 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE BAILE/MÚSICA GRAVADA NO LUGAR E 
FREGUESIA DE MANHOUCE, APRESENTADO POR MANUEL GOMES  DE 
ALMEIDA: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de Licença 
Especial de Ruído a Manuel Gomes de Almeida para a realização de baile e música gravada, no 
lugar e Freguesia de Manhouce, com início no dia 25/08/2006, às 22h00m, e termo no dia 
26/08/2006 às 04h00m, no dia 26/08/2006, com início às 22h00m e termo no dia 27/08/2006 às 
04h00m e no dia 27/08/2006, com início às 15h00m e termo no dia 28/08/2006 às 04h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 517/06 - 21.8 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVADA N O LUGAR DE 
CASAL DA RENDA, FREGUESIA DE CARVALHAIS, APRESENTAD O POR ANÍBAL 
RODRIGUES: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de Licença 
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Especial de Ruído a Aníbal Rodrigues para a realização de arraial e música gravada, no lugar de 
Casal da Renda, Freguesia de Carvalhais, com início no dia 26/08/2006, às 21h30m, e termo no 
dia 27/08/2006 à 01h00m e no dia 27/08/2006, com início às 17h00m e termo no dia 28/08/2006 à 
01h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 518/06 - 21.9 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL E MÚSICA AO VIVO  NO LUGAR DAS 
TERMAS, FREGUESIA DE VÁRZEA, APRESENTADO PELA ALBER GARIA NOSSA 
SENHORA DA SAÚDE: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão 
de Licença Especial de Ruído à Albergaria Nossa Senhora da Saúde para a realização de arraial e 
música ao vivo, no lugar das Termas, Freguesia de Várzea, com início no dia 25/08/2006, às 
21h00m, e termo no mesmo dia às 24h00. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 519/06 - 21.10 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 
DE RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVAD A NO LUGAR DE 
COELHEIRA, FREGUESIA DE CANDAL, APRESENTADO POR BEN TO JARDIM DE 
PINHO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de Licença 
Especial de Ruído a Bento Jardim de Pinho para a realização de arraial e música gravada, no lugar 
da Coelheira, Freguesia de Candal, com início no dia 19/08/2006, às 17h00m, e termo no dia 
20/08/2006 à 01h00m e no dia 20/08/2006, com início às 10h00m e termo no dia 21/08/2006 à 
01h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 520/06 - 21.11 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 
DE RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/MÚSICA GRAVAD A NO BAIRRO 
DA PONTE, FREGUESIA DE S. PEDRO DO SUL, APRESENTADO POR CARLOS 
ALBERTO ALMEIDA CORREIA: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar 
a emissão de Licença Especial de Ruído a Carlos Alberto Almeida Correia para a realização de 
arraial e música gravada, no lugar do Bairro da Ponte, Freguesia de São Pedro do Sul, com início 
no dia 25/08/2006, às 21h00m, e termo no dia 26/08/2006 às 02h00m, no dia 26/08/2006, com 
início às 21h00m e termo no dia 27/08/2006 às 02h00m e no dia 27/08/2006, com início às 21h00 
e termo no dia 28/08/2006 às 02h00. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 521/06 - 21.12 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 
DE RUÍDO PARA A REALIZAÇÃO DE ARRAIAL/ MÚSICA GRAVA DA NO LUGAR E 
FREGUESIA DE SUL, APRESENTADO POR JOSÉ NICOLAU GONÇALVES 
FIGUEIREDO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a emissão de 
Licença Especial de Ruído a José Nicolau Gonçalves Figueiredo para a realização de arraial e 
música gravada, no lugar e Freguesia de Sul, com início no dia 26/08/2006, às 17h00m, e termo 
no dia 27/08/2006 às 02h00m e no dia 27/08/2006, com início às 14h30m e termo no dia 
28/08/2006 às 02h00m. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 522/06 - 21.13 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 
TAXAS PARA A REALIZAÇÃO III FESTIVAL DA BROA, APRES ENTADO PELA 
JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CRUZ DA TRAPA: A Câmara Municipal deliberou, 
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por unanimidade, isentar a Junta de Freguesia de Santa Cruz da Trapa do pagamento de taxas para 
a realização do III Festival da Broa. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
 

22 – DIVISÃO FINANCEIRA 
 
DELIBERAÇÃO Nº 523/06 - 22.1 - CONCURSO PÚBLICO PARA ANTECIPAÇÃO DE 
RECEITAS RESULTANTES DA CESSÃO DE CRÉDITOS RELATIVO S ÀS 
COMPENSAÇÕES FUTURAS DO PARQUE EÓLICO DO CANDAL E COELHEIRA – 
APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO:  A Câmara Municipal deliberou, por maioria 
com três votos a favor e dois contra dos Vereadores do Partido Socialista, ratificar o despacho de 
aprovação da minuta do contrato de cessão de créditos relativos às compensações futuras do 
Parque Eólico do Candal e Coelheira. Os Vereadores do Partido Socialista esclareceram que 
votaram contra pelas mesmas razões invocadas na declaração de voto referente à deliberação nº 
287/06 de 12/04/2006, que constitui o anexo V da mesma acta. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 524/06 - 22.2 - ACTA DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
DA PRAÇA RESPEITANTE À HASTA PÚBLICA PARA VENDA DE “UMA VIATURA 
DE MARCA FORD, MODELO TRANSIT 120 CHASSIS/CABINE, L IGEIRO DE 
MERCADORIAS A GASÓLEO, COM 2360CC DE CILINDRADA, CO M A MATRÍCULA 
FT-22-39, DO ANO DE 1980”: Tendo sido presente a acta da Comissão de Acompanhamento da 
Praça respeitante à hasta pública supra identificada, reunida a 26/7/2006, e tendo sido deliberado 
considerar deserta a praça, uma vez que não compareceu qualquer interessado, a Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, não realizar nova hasta pública, atento o estado da referida 
viatura. 

 
31 – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

 
DELIBERAÇÃO Nº 525/06 - 31.1 - RECLAMAÇÃO SOBRE DETERIORAÇÃO DE 
HABITAÇÃO SITA NAS TERMAS DE S. PEDRO DO SUL, APRESENTADA POR 
ANTÓNIO DE ALMEIDA FERNANDES – EXECUÇÃO DE OBRAS DE  ACORDO COM 
O ARTº 15 DO RAU: Foi presente o processo referente ao assunto supra referenciado, 
nomeadamente informação da Directora do Departamento de Administração Geral, datada de 
01/08/2006, que aqui se dá por integralmente reproduzida, tendo a Câmara Municipal deliberado, 
por unanimidade, dever o arrendatário proceder às obras com base no orçamento elaborado pelos 
serviços camarários, devendo o conteúdo do orçamento ser comunicado ao senhorio pelo 
arrendatário. 
DELIBERAÇÃO Nº 526/06 - 31.2 - ALTERAÇÃO À COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
VISTORIA PARA VERIFICAÇÃO DO ESTADO DA OBRA REFEREN TE AO 
PROCESSO 01-97/234  DE CIPRIANO TEIXEIRA RODRIGUES: A Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade, concordar com a alteração da composição da comissão de vistoria, 
para o dia 23/08/2006, supra identificada, passando a ser a seguinte: Chefe da Divisão de  
Planeamento e Gestão Urbanística, um Técnico da Divisão de Empreitadas e Projectos e o Fiscal 
Municipal Dinis Rocha.  
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32 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 527/06 - 32.1 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA A SENDAS E GOJA, 
FREGUESIA DE VILA MAIOR – AQUISIÇÃO DE TERRENO: Analisado todo o processo 
relativo ao assunto supra mencionado, nomeadamente as informações constantes do mesmo, que 
aqui se dão por integralmente reproduzidas, a Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à 
aquisição de 20m2 de terreno para implantação de um depósito de abastecimento de água aos 
lugares de Sendas e Goja, freguesia de Vila Maior, pelo valor de 400€. 
DELIBERAÇÃO Nº 528/06 - 32.2 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DEVIDO 
PELO RESTABELECIMENTO DA LIGAÇÃO DE ÁGUA A ROSA MAR IA DA COSTA 
ALMEIDA, APRESENTADO PELO PROGRAMA SER CRIANÇA: Foi presente 
informação do Gabinete de Apoio Psicopedagógico e Vocacional do Programa Ser Criança – 
Projecto Crescer em São Pedro sobre o assunto supra mencionado, que aqui se dá por 
integralmente reproduzida, e com a qual a Câmara deliberou, por unanimidade, concordar, 
isentando a munícipe do pagamento devido pelo restabelecimento da ligação de água, devendo 
regularizar o pagamento dos valores em débito referentes ao consumo de água. 
 

33 – DIVISÃO DE EMPREITADAS E PROJECTOS 
 
 DELIBERAÇÃO Nº 529/06 - 33.1 - “COMPLEXO DESPORTIVO DA PEDREIRA – 1ª    
FASE” – PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA EXECUÇÃO DA EMPRE ITADA: A 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder a “Francisco Pereira Marinho & Irmãos, 
S.A., a prorrogação do prazo de execução fixado no contrato da empreitada supra referida, por 
mais 180 dias, atendendo às indefinições de projecto e condições climatéricas que impediram a 
execução das fundações e colocação da estrutura metálica no tempo previsto inicialmente. 

 
4 – DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E ACÇÃO SOCIAL 

 
 DELIBERAÇÃO Nº 530/06 - 4.1 - OFERTA DE EMBLEMAS COM O BRASÃO DO     
MUNICÍPIO A ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS: A Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, com base em proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, oferecer dois emblemas 
com o brasão para colocar nas capas universitárias, a estudantes que façam prova de residência no 
Concelho de São Pedro do Sul. 
DELIBERAÇÃO Nº 531/06 - 4.3 - APROVAÇÃO DA CARTA EDUCATIVA DO 
CONCELHO DE S. PEDRO DO SUL: Tendo sido presente a Carta Educativa do Concelho de 
S. Pedro do Sul, apresentada pelo Vereador Prof. Rogério Duarte, que aqui se dá por 
integralmente reproduzida, a qual dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos 
os membros do executivo, ficando a constituir o anexo V, da presente acta, a Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade, aprovar a mesma. Mais deliberou a Câmara Municipal, igualmente 
por unanimidade, submeter a presente deliberação à necessária aprovação da Assembleia 
Municipal. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
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DELIBERAÇÃO Nº 532/06 - 4.4 - RECTIFICAÇÃO DA DELIB ERAÇÃO Nº 442/06 – 4.2 – 
REGULARIZAÇÃO DA DÍVIDA REFERENTE ÀS MENSALIDADES N ÃO PAGAS 
PELOS PAIS DOS ALUNOS COLOCADOS NA RESIDÊNCIA DE ESTUDANTES POR 
ACORDO COM A CPCJ: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, rectificar a 
deliberação supra referenciada no sentido de onde se lê “…suportar, através das verbas da CPCJ, a 
dívida no montante de 795,00€…” deve ler-se “… suportar a dívida no montante de 795,00€…”. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 533/06 - 4.5 - PEDIDO DE LEMBRANÇAS PARA RANCHOS E 
SUBSÍDIO, PARA O V FESTIVAL DE FOLCLORE APRESENTADO  PELO RANCHO 
FOLCLÓRICO DE PINDELO DOS MILAGRES: Atento os pedidos supra referidos, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e sob proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, 
apoiar a realização do evento mencionado com a atribuição de um subsídio no valor de 500€. 
DELIBERAÇÃO Nº 534/06 - 4.6 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA O XV 
ENCONTRO INTERNACIONAL DE MÚSICA TRADICIONAL, APRES ENTADO PELO 
GRUPO ALAFUM: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e sob proposta do 
Vereador Prof. Rogério Duarte, apoiar a realização do referido encontro, com a atribuição de um 
subsídio no valor de 500€.  
DELIBERAÇÃO Nº 535/06 - 4.7 - PEDIDO DE APOIO PARA “ENCONTRO DE 
COROS”, APRESENTADO PELO GRUPO “VOZES GRUPO CORAL”:  Analisado o 
pedido, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta do Vereador 
Prof. Rogério Duarte, concedendo um apoio financeiro no valor de 250€, e bem assim autorizando 
a impressão de três “mupies”, duzentos programas do concerto, lembranças e ramos de flores. 
DELIBERAÇÃO Nº 536/06 - 4.8 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA PROJECTO 
EM DVD INTITULADO “O CICLO DO PÃO”, APRESENTADO PEL O GRUPO 
RECREATIVO E CULTURAL DE CANTARES DO SOBRAL:  Analisado o pedido, a 
Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, apoiar o projecto supra identificado, atribuindo 
um subsídio no valor de 250€.   
DELIBERAÇÃO Nº 537/06 - 4.9 - PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA O X FESTIVAL 
NACIONAL DE FOLCLORE, APRESENTADO PELO RANCHO FOLCL ÓRICO “AS 
LAVRADEIRAS DE NEGRELOS”: Atento o pedido supra referido, a Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade, e sob proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, apoiar a realização 
do evento mencionado com a atribuição de um subsídio no valor de 500€. 
DELIBERAÇÃO Nº 538/06 - 4.10 - PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA FESTIVAL DE 
FOLCLORE, APRESENTADO PELO RANCHO FOLCLÓRICO E JUVE NIL DE 
OLIVEIRA DE SUL: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e sob proposta do 
Vereador Prof. Rogério Duarte, apoiar a realização do festival, com a atribuição de um subsídio 
no valor de 500€. 
DELIBERAÇÃO Nº 539/06 - 4.11 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA MANTER 
A TRADIÇÃO DO CICLO DO LINHO, APRESENTADO PELA ASSO CIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA DE NEGRELOS:  Analisado o pedido referido, a Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado, no valor de 1.250€ (Mil 
duzentos e cinquenta euros). 
DELIBERAÇÃO Nº 540/06 - 4.12 - PEDIDO DE APOIO NA MONTAGEM E 
TRANSPORTE DE STANDS, QUERMESSE E PALCO PARA O III FESTIVAL DA 
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BROA, APRESENTADO PELA JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CRUZ DA TRAPA: 
Foi presente ofício da Junta de Freguesia de Santa Cruz da Trapa, nº 163/2006 de 04/08/2006, 
informando que abdica do subsídio no valor de 1.500€ (Mil e quinhentos euros), atribuído através 
da deliberação nº 477/06 de 10/06/2006, solicitando que a Câmara Municipal apoie o evento na 
montagem e transporte de 21 stands, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, 
concordar com o exposto.  
DELIBERAÇÃO Nº 541/06 - 4.13 - RECONHECIMENTO AO JOVEM AFONSO 
BANDEIRA PELO DESEMPENHO ESCOLAR NA ÁREA DA MATEMÁT ICA A NÍVEL 
INTERNACIONAL: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 
proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, datada de 9 de Agosto de 2006, para que seja feito um 
reconhecimento ao jovem munícipe Afonso Bandeira, pelo mérito demonstrado, designadamente 
na área da matemática, a nível internacional, que decorrerá no Cine-Teatro de São Pedro do Sul 
durante o mês de Setembro/2006. O Vereador Prof. Rogério Duarte, referiu que numa reunião 
havida com os dois agrupamentos do Concelho, realizada no dia 16/05/2006, tinha abordado este 
assunto e proposto que a actividade se realizasse no final do ano lectivo. Os agrupamentos 
discordaram alegando ser, o final do ano lectivo um período de muita actividade nomeadamente a 
realização de provas globais e exames nacionais, pelo que entendiam ser mais oportuno a 
actividade realizar-se no início do ano lectivo. O Prof. Rogério Anuiu à ideia e apresentou a sua 
proposta de estrutura de actividade.  
 

ASSUNTOS A SEREM INCLUÍDOS 
 
Seguidamente e em conformidade com o artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18/09, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
considerar urgente a resolução de alguns assuntos não agendados na ordem do dia da presente 
reunião, procedendo-se à discussão dos seguintes assuntos:  
 

21 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA  
 

DELIBERAÇÃO Nº 542/06 - 21.14 - CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO 
PARA PROVIMENTO DE UM LUGAR DE TÉCNICO DE INFORMÁTI CA DO GRAU 2, 
NÍVEL 1 – LUGAR DE CARREIRA VERTICAL COM DOTAÇÃO GL OBAL – ACTA DE 
CLASSIFICAÇÃO FINAL : A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, homologar a acta 
que contém a lista de classificação final, bem como, todas as outras actas do concurso supra 
referido. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
 

4 – DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E ACÇÃO SOCIAL 
 
DELIBERAÇÃO Nº 543/06 - 4.14 - PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O 
ANO LECTIVO 2006/2007: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano 
de Transportes Escolares para o ano lectivo 2006/2007, apresentado pela Divisão de Cultura, 
Desporto e Acção Social, que aqui se dá por integralmente reproduzido, autorizando a abertura de 
concurso para adjudicação dos circuitos especiais, através de procedimento com consulta prévia, 
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nos termos da proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, datada de 11/08/2006, a qual se 
dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do Executivo, 
ficando a constituir o anexo VI da presente acta. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 544/06 - 4.15 – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA 
REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE FOLCLORE, APRESENTADO PEL O RANCHO 
FOLCLÓRICO “AS BAILARINAS” DE SOBRAL DE PINHO: A Câmara Municipal 
deliberou, por unanimidade, sob proposta do Vereador Prof. Rogério Duarte, apoiar a realização 
do referido evento com a atribuição de um subsídio no valor de 500€. 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 16 horas e 30 minutos, nada 
mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se lavrando 
a presente acta que vai ser assinada pelo Sr. Vereador Dr. José Alberto da Silva Alexandre e 
Sousa, na qualidade de substituto legal do Sr. Presidente da Câmara Municipal, pela Directora do 
Departamento de Administração Geral Drª Ana Teresa Seia de Matos e por mim, Ana Paula 
Correia Martins, Chefe da Secção de Expediente Geral, que a elaborei. 

 
O VEREADOR, NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO LEGAL DO SR.  PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 

A DIRECTORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,  
 
 
 

A CHEFE DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL, 


